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 PARECER Nº /2023 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 

01/2023, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE “DISPÕE SOBRE A 

DENOMINAÇAO DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 

FRANSCISCA RODRIGUES MELO” 

 

1. RELATÓRIO 

Foi encaminhado para análise e parecer da Comissão de Educação e Cultura (CEC), a 

presente proposição que tem o objetivo dispor que a unidade administrativa escolar 

desmembrada da Escola Municipal de Ensino Infantil LEIDE MARIA TORRES, passe a 

denominar-se ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL FRANCISCA RODRIGUES MELO. 

O Projeto de Lei nº 01/2023 veio devidamente acompanhado de sua justificativa. 

É breve relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

Conforme justificativa apresentada na proposição, o Projeto de Lei visa a importância 

de uma unidade escolar completa na vida de todas as pessoas sobretudo daquelas que mais 

precisam, como a comunidade do Parque das Nações, onde se encontra a Escola Municipal de 

Ensino Infantil Leide Maria Torres Anexo, com indicação do nome para Escola Municipal de 

Ensino Infantil Francisca Rodrigues Melo.  

A criação da escola por meio de desanexação tem como embasamento a quantidade 

de alunos matriculados na instituição, que já possui quantitativo e estrutura de unidade 

escolar individual, inclusive, com diretor e vice-diretor próprio, conforme art. 23, § 3º da 

portaria de lotação de nº 212/2022 da Secretaria Municipal de Educação de Parauapebas. 

Outrossim Francisca Rodrigues Melo, exerceu excelência a função de Auxiliar de 

Educação Infantil na Escola Municipal de Ensino Fundamental Eunice Moreira, assim o 

presente projeto é uma nobre homenagem em agradecimento aos serviços prestados por  
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Francisca Rodrigues Melo na educação do município de Parauapebas, no qual se 

dedicou integralmente enquanto aqui se fez presente. 

Em parecer exarado pela Procuradoria Especializada de Assessoramento jurídico 

legislativo, o nobre procurador esclareceu que não encontrou óbice a criação da lei e opinou 

pela aprovação do Projeto de Lei Nº 001/2023. 

Em Igual sentido é o posicionamento deste relator que reconhece e acata para si todos 

os argumentos acima apresentados, e sugere a aprovação pelos presentes pares. 

 

Portanto, ante todo o exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 001/2023 

 É o parecer do relator.  

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023 

 

 

 

 

___________________________________ 

Eliene Soares de Sousa  

Relator(a) 
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3. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CEC  

 

            A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ante todo o exposto, opina 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Nº 001/2023.  

 

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Eliene Soares  

                        Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

 

 

 

 

___________________________________ 

Professor Anderson Moratorio 

Membro da Comissão de Educação e Cultura 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Josemir Silva 

Membro da Comissão de Educação e Cultura 

 

 

 

 

https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/comissao/participacao/237
https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/comissao/participacao/238
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